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 OBJETO DA LICITAÇÃO:O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA AQUISIÇÃO  DE KIT DE UNIFORMES ESCOLARES COMPOSTO POR CALÇA,JAQUETA, CAMISETA  MANGA CURTA E UMA BERMUDA PARA MENINOS E SHORT SAIA PARA MENINAS DE ACORDO COM OMODELO E TECIDO APROVADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ESTA AQUISIÇÃO TORNA-SE NECESSÁRIO PARADISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR O ENSINO APRENDIZAGEM EPROPORCIONAR MAIOR SOCIALIZAÇÃO E IGUALDADE ENTRE OS ALUNOS, CONFORME LEI MUNICIPAL  N. 365/2003.ATA COMPLEMENTAR. As 10:00 horas do dia 28/09/2021, ao realizar a conferência das autenticidades das Certidõesemitidas via INTERNET, foi percebido que a Negativa do FGTS da empresa PERAZOLI E VERONA LTDA ME estavavencida, situação constatada posteriormente após  a finalização da sessão, quando os representantes legais já haviamse ausentado. Desta forma  a empresa PERAZOLI E VERONA LTDA ME fica  inabilitada, porém de acordo com a LeiComplementar 123, respeitando o art. 43 § 1º, da Lei Complementar 123/2006 de 14/12/2006, alterada pela LeiComplementar n. 147/2014, as ME e EPP, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ficando aSessão Pública em suspenso, quando será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo término inicialcorresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, eemissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. De acordo com o § 2º damesma Lei, a não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência dodireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendofacultado a Administração Pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura docontrato, ou revogar a licitação. Sendo assim  suspende-se a sessão e concede-se o prazo de 05(cinco) dias úteis para aempresa apresentar a Certidão válida. COMISSÃO: São Bernardino,  28  de  Setembro  de  2021
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